
 CERTIDÃO 
 THIAGO   RAPHAEL   AGUIAR   COELHO,   Escrevente   Autorizado   do   2º   Registro   de   Imóveis 
 e   Anexos   de   São   Caetano   do   Sul,   Estado   de   São   Paulo,   CERTIFICA,   atendendo   pedido 
 verbal   de   pessoa   interessada,   que   revendo   os   livros   deste   Registro,   a   seu   cargo,   deles 
 verificou constar o seguinte: 











 CERTIFICA  ,   em   forma   eletrônica,   nos   termos   do   Provimento   C.G.   nº   32   de   11/12/2007   publicado 
 no   DOE   de   13/12/07,   pag.   6   e   7,   que   dos   livros   de   registros   deste   Registro   Imobiliário,   consta   que 
 o   imóvel  matriculado   sob   nº   47338  ,   tem   sua   situação   com   referência   à   alienações,   constituições 
 de   ônus   reais,   citações   de   ações   reais   e   pessoais   reipersecutórias,   integralmente   noticiadas   na 
 presente   xerocópia,   desde   16/07/1974,   data   da   instalação   deste   Registro   Imobiliário, 
 desmembrado   do   1º   Registro   Imobíliario   desta   comarca,   até   a   presente   data.   Caso   esta   certidão 
 seja   utilizada   para   a   lavratura   de   escritura,   será   válida   por   30   dias,   a   partir   da   data   de   sua 
 expedição,   nos   termos   do   item   12,   letra   "d",   capitulo   14,   das   Normas   de   Serviço   da   E. 
 Corregedoria Geral da Justiça 


